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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

REQUERIMENTO VERBAL nº 5/2024
Requer que a Comissão de Serviços Municipais, Saúde, Educação, Segurança Pública, Desenvolvimento Econômico e Mercosul, da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, realize Reunião Extraordinária para discutir a situação do atendimento dos usuários e segurados do Instituto de Previdência do Estado -IPE em Uruguaiana, após anúncio de suspensão no atendimento por parte de Hospitais e Médicos no Estado do Rio Grande do Sul.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado , a Comissão de Serviços Municipais, Saúde, Educação, Segurança Pública, Desenvolvimento Econômico e Mercosul, da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, realize Reunião Extraordinária para discutir a situação do atendimento dos usuários e segurados do Instituto de Previdência do Estado -IPE em Uruguaiana, após anúncio de possível suspensão no atendimento por parte de Hospitais e Médicos do Estado do Rio Grande do Sul:
a) Que a Comissão convide oficialmente as entidades representativas dos servidores públicos estaduais, em Uruguaiana-RS, para participação na Reunião Extraordinária.
b) Que a Comissão convide oficialmente a Ilma. Sra. Thais Aramburu, Gestora do Hospital Santa Casa de Caridade, para participação na Reunião Extraordinária.
c) Que a Comissão convide oficialmente o Ilmo. Sr. Diego Cantori, Secretário Municipal de Saúde de Uruguaiana, para participar da Reunião Extraordinária.
d) Que a Comissão convide oficialmente a Ilma. Sra. Zilá Fidel, Presidente do 21º Núcleo do CPERS em Uruguaiana, para participar da Reunião Extraordinária.
e) Que a Comissão convide oficialmente o Ilmo. Sr. Alcemir Revelino Teixeira, Presidente Regional da Associação Beneficente Antonio Mendes Filho, dos Servidores de Nível Médio da Brigada Militar (ABAMF-URUGUAIANA), em Uruguaiana, para participar da Reunião Extraordinária.
f) Que a Comissão convide oficialmente a Ilma. Sra. Dirce Gracioso Soares, Presidente da Associação dos Professores e Especialistas de Educação da Rede Municipal de Uruguaiana (APEMU), para participar da Reunião Extraordinária.
g) Que a Comissão convide oficialmente a Ilma. Sra. Andreia do Canto, Presidente do Sindicato dos Municipários de Uruguaiana (SIMUR), para participar da Reunião Extraordinária.
h) Que a Comissão  convide oficialmente o Poder Legislativo Municipal de Barra do Quaraí, para participar da Reunião Extraordinária.
j) Que a Comissão convide oficialmente o Exmo. Sr. Conselheiro Marco Peixoto, Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE-RS), para participar da Reunião Extraordinária.
k) Que a Comissão convide oficialmente o Exmo. Sr. Ângelo Gräbin Borghetti, Procurador-Geral do Ministério Público de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, para participar da Reunião Extraordinária.
l) Que a Comissão convide oficialmente o Exmo. Sr. André Luis Negrão, Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Especializada de Uruguaiana, para participar da Reunião Extraordinária, para participar da Reunião Extraordinária.
m) Que a Comissão convide oficialmente o Exmo. Sr. Pablo da Silva Alfaro, Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Cível de Uruguaiana, para participar da Reunião Extraordinária. 
n) Que a Comissão convide oficialmente o Ilmo. Sr. Eduardo Neubarth Trindade, Presidente do Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul, em Porto Alegre, para participar da Reunião Extraordinária.
o) Que a Comissão convide oficialmente o Ilmo. Sr. Paulo Afonso Oppermann, Diretor-Presidente do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul, em Porto Alegre-RS.
p) Que a Comissão convide oficialmente o Ilmo. Sr. Luciano Caetano Brites, Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB- Subseção Uruguaiana), para participar da Reunião Extraordinária.
q) Que a Comissão convide oficialmente a Ilma. Sra. Marlize Falcão Muller, Secretária Municipal de Saúde de Barra do Quaraí-RS.
r) Que o presente Requerimento do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) seja encaminhado, juntamente, com os convites às autoridades mencionadas acima, para o devido conhecimento.
s) Que a Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana disponibilize toda a estrutura e os recursos técnicos, operacionais, administrativos, logísticos e de assessoria de imprensa para a ampla divulgação e para a realização da Reunião Extraordinária.
Justificativa
1. Nos últimos dias, hospitais privados e filantrópicos anunciaram que deixariam de atender aos segurados do IPE Saúde em decorrência dos baixos valores pagos pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul aos serviços prestados por essas unidades hospitalares para o atendimento aos segurados.
2. Além disso, o Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Sul (CREMERS) anunciou no dia 26/02/2024 divulgou nota solicitando ao Governo do Estado a atualização dos valores de consultas e procedimentos pagos aos médicos credenciados ao IPE Saúde, inclusive sinalizado a possibilidade de descredenciamento de médicos do IPE Saúde, caso o Governo do Estado não reajustasse os valores.
3. No ano de 2023, o Governo do Estado do Rio Grande Sul encaminhou à Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul proposta de aumento da contribuição do IPE Saúde o que reduziu ainda mais salários dos desvalorizados servidores públicos estaduais sob a alegação de que a partir desse reajuste na contribuição haveria melhorias na prestação de serviço aos segurados.
4. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que a cidade de Uruguaiana, a maior cidade da fronteira oeste do Estado do Rio Grande do Sul, conta com um número considerável de servidores públicos estaduais e municipais que possuem convênio com o IPE Saúde e o eventual descredenciamento de médicos ou a interrupção no atendimento do Hospital Santa Casa impactaria diretamente no serviço do Sistema Único de Saúde.
5. Além disso, registra-se que o Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana recebe inúmeros pacientes de cidades vizinhas que são segurados e/ou possuem convênio com o IPE Saúde e o eventual descredenciamento de médicos ou a interrupção no atendimento do Hospital afetaria diretamente a saúde pública na fronteira oeste do Estado do Rio Grande do Sul.
6. É fundamental que a Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana, através da Comissão de Serviços Municipais, Saúde, Educação, Segurança Pública, Desenvolvimento Econômico e Mercosul, promova um debate sobre a situação do IPE Saúde em nossa cidade e o impacto de eventual descredenciamento de médicos ou a interrupção no atendimento do Hospital Santa Casa de Caridade.
7. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca ainda que é fundamental que sejam convidadas as autoridades públicas, entidades representativas de servidores públicos estaduais e municipais, Ordem dos Advogados do Brasil (OAB Subseção Uruguaiana), Poder Legislativo Municipal de Barra do Quaraí e a sociedade uruguaianense, para uma ampla discussão sobre a situação do atendimento do IPE Saúde em Uruguaiana.


Uruguaiana, 28 de fevereiro de 2024.





VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA







Bancada do PDT
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